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LEI N2 . l.73l, DE 20 DE OUTUR.BO DE l . 994 . 

Autoriza o Poder Executivo a contratar paz~ee

la.mento de dívida para com o Fundo de Garanti 

do Tempo de Serviço - FGTS e dá outras provi

dências . 

SEBàSTilo ALVES DE ALtiEIDA, Prefeito htunicip 

de Catiguá., Comarca de Catanduva, Estado de São Paulo , usando de 

suas atribuições legais, SAi~CIONA E PilOJ.iULGA, a seguinte Lei aprova 

da pela CÂ11ARA !!UNTCIPAL :JE CATIGUÁ, en sua sessão extraordinária -

realizada no dia 19 de outubro de l994 , conforme AUTOGRAFO N2 3l/94. 

Artigo 1º !. Fico. o Poder Executivo autoriza.do 

a, em nome do Município da Catiguá, firmar acordo de parcelamento -

com a Caixa Econômica Federal - CEF = relativo à divida hávida jun

to ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS = na forma da 

Resolução l39, de 06 de abril de 1994, do Conselho Curador do FGTS , 

e da CiI·c1uar CEF n 11 28/94 , de 05 de maio de 1994 . 

Artigo 22 - O Poder Executivo, para garantia 

da avença, fica autorizado a vincular e utilizar c otas do Fundo de 

Participação dos Municí pios FPM, durante todo o prazo de v igência 

do ajuste. 

Artigo 32 - O Poder Executivo, durante o pra

zo do acordo de parcelamento, consignará, nos orçamentos a..~ual e 

plurianual, dotações suficientes ao atendimento das prestaçães men 

sais oriundas do ajuste . 

de sua pÚblicação. 

trari a.-

de 1.994. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na dat a 

Artigo 5º - Revogam se as disposições em oon-

PAÇO J,@UCIPAL AOS 20 d i as do mês de outubro 
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